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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº. 10 936, de 27 de  dezembro  de 2018

(Autoriza a prorrogação dos Contratos 
de Concessão de Exploração de 
Serviços Funerários para o Município de 
Votuporanga)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO,  Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que Serviço Funerário Municipal é explorado 
no regime de concessão pelas empresas Organização Social 
de Luto Votuporanga Ltda -EPP e R.C.C. Nogueira - ME;

Considerando que esta em andamento  o processo 
licitatório na modalidade  CONCORRÊNCIA Nº 008/2018 - 
PROCESSO Nº 284/2018, para delegação a 3 (três) empresas, 
com experiência no ramo funerário,  a exploração do Serviço 
Funerário Municipal, com fundamento na Lei Municipal nº 
6.170, de 12 de abril de 2018;

Considerando que a Lei Municipal nº 2. 909, de  13 
de dezembro de 1996, em seu art. 34, autoriza o Poder 
Executivo, nas delegações de serviço público executados 
de forma contínua, a prorrogar  a duração dos respectivos 
contratos por sucessivos períodos, com vista à obtenção de 
preços mais vantajosos, e ou menores tarifas, levando em 
consideração os investimentos realizados pela concessionária 
ou permissionária, limitada essa prorrogação a vinte  ( 20 ) 
anos;

Considerando que os Contratos nº 001/1994 com a 
Organização Social de Luto Votuporanga Ltda – EPP e nº 
063/1996 e com a R.C.C. Nogueira - ME, vencerão em  31 de 
dezembro de 2018, existindo lapso temporal que permite suas 
prorrogações através de Termos Aditivos;

Considerando que com o advento dos termos contratuais 
o Município teria que assumir o Serviço Funerário Municipal 
até que os novos contratos de concessão fossem assinados, 
gerando obrigação para a qual não dispõe das mínimas 
condições necessárias a sua execução, com gravíssimos 
prejuízos a população que dele necessitar;

Considerando finalmente, presentes o interesse público 
relevante e a necessidade emergencial de prorrogação dos 
atuais Contratos de Concessão;

DECRETA:
Art. 1º.  Fica autorizada a prorrogação, por 60 (sessenta 

dias)  através de Termos Aditivos, dos Contratos de Concessão 
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

do Serviço Funerário Municipal celebrados com as empresas 
Organização Social de Luto Votuporanga Ltda – EPP  - 
Contrato nº 001/1994 e R.C.C. Nogueira – ME - Contrato nº 
063/1996.

Art. 2º. A prorrogação compreenderá o período de 1º de 
janeiro de 2019 a 1º de março de 2019.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Atos Administrativos

Termo de Doação
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Parceiro Donatário:  Prefeitura do Município de Votuporanga
Parceiro Doador:  Martins Delgado & Cia. Ltda – CNPJ. Nº 

46.599.809/0001-82
Objeto: Doação  por Martins Delgado & Cia Ltda  em 

favor da Prefeitura de impressos de prestação de contas das 
realizações da Administração Municipal no período de 2017 a 
2018, e constantes da NFe 000003479 emitida por Qualigraf 
Votuporanga Editora Ltda ME.

Data da Assinatura: 27 de dezembro de 2.018
Signatários: pelo Donatário o Prefeito Municipal João 

Eduardo Dado Leite de Carvalho e, pela  Doadora Andrea 
Martins Delgado Ferreira.
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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